
CADERNO 9  5QUINTA-feIrA, 04 de JULHO de 2013

CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, inciso IX, alínea f, da Lei 
Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) 
e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado 
do Pará);
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de assegurar a atuação 
ministerial no âmbito da Promotoria de Justiça de Salinópolis,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Promotor de Justiça DANYLLO POMPEU COLARES 
para atuar nos autos de prisão em flagrante nº 0002444-
41.2013.814.0048, em trâmite na comarca de Salinópolis.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 27 de junho de 2013.

MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

porTArIA N.º 3946/2013-mp/pGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público, como instituição 
permanente e essencial à função jurisdicional do Estado, a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, nos termos do art. 127, caput, da Constituição 
Federal;
CONSIDERANDO que é função institucional do Parquet promover, 
privativamente, a ação penal pública, conforme o disposto no art. 129, 
I, da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO que por meio da representação criminal (protocolo nº 
22389/2013) o Promotor de Justiça Edmilson Barbosa Leray, imputa 
suposta prática de ilícito penal por Procurador de Justiça que goza de 
foro por prerrogativa de função, nos termos do art. 161, I, “a”, da 
Constituição Estadual;
CONSIDERANDO a competência do Tribunal Pleno, no âmbito do 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, para referido julgamento, 
consoante o art. 46, XI, “a”, do seu Regimento Interno;
CONSIDERANDO a competência do Procurador-Geral de Justiça para 
atuação perante o Tribunal de Justiça, nos termos do art. 29, V, da 
Lei n.º 8.625/93, combinado com o art. 56, IV, da Lei Complementar 
n.º 057/2006, podendo delegar suas funções a membro do Ministério 
Público, conforme o inciso IX, de referido artigo,
R E S O L V E:
DELEGAR poderes ao Exmº. Sr. ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO, 
Procurador de Justiça, para funcionar como órgão de execução nos 
presentes autos, podendo adotar as medidas que entender pertinentes.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 27 de junho 
de 2013.

MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

porTArIA Nº 4029/2013-mp/pGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os princípios da Legalidade, da Impessoalidade, da 
Moralidade, da Publicidade e da Eficiência, insculpidos no artigo 37, 
caput, da Constituição Federal/88;
CONSIDERANDO ser poder-dever da Administração Pública a apuração 
de irregularidades no serviço público, conforme prescrito nos artigos 
199 e 200, da Lei Estadual no 5.810/94 - Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Civis do Estado do Pará (RJU);
CONSIDERANDO, finalmente, os termos do Relatório Final da Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância às fls. 55-62 e o 
Parecer nº 131/2013-ASS/JUR-PGJ, de 9/5/2013, às fls. 64-69, nos 
autos do Processo nº 201/2012-SGJ-TA (Protocolo nº 29457/2012), os 
quais foram acolhidos in totum,
R E S O L V E:
DETERMINAR o arquivamento da Sindicância Investigatória instaurada 
pela Portaria nº 4776/2012-MP/PGJ, de 19/10/2012, publicada no DOE 
de 24/10/2012.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 27 de junho 
de 2013.

MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

porTArIA N.° 375/2013-mp/sGJ-TA
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉCNICO-
ADMINISTRATIVA, MIGUEL RIBEIRO BAÍA, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas pela Portaria nº 2227/2013-MP/PGJ, de 16 de abril 
de 2013,
R E S O L V E :
I - AUTORIZAR a servidora ALICE DO SOCORRO DO NASCIMENTO 
BAHIA, Auxiliar de Administração, gozar 30 (trinta) dias, por conta dos 
60 (sessenta) dias de Licença-Prêmio, referente ao triênio 2001/2004, 
concedidos pela Portaria nº 150/2005-SGMP, de 23/2/2005, no período 
de 8/7 a 6/8/2013.
II - AUTORIZAR a servidora CÉLIA MARIA DE MOURA BRITO GAMBÔA, 
Auxiliar de Administração, gozar 30 (trinta) dias restantes de Licença-
Prêmio, referente ao triênio 2002/2005, concedidos pela Portaria nº 
782/2005-SGMP, de 25/7/2005, no período de 9/9 a 8/10/2013.
III - AUTORIZAR a servidora MARLY DANTAS NERY, Assessor de 
Planejamento Institucional, gozar 30 (trinta) dias, por conta dos 60 
(sessenta) dias de Licença-Prêmio, referente ao triênio 2004/2007, 
concedidos pela Portaria nº 808/2004-SGMP, de 6/7/2004, no período 
de 3/7 a 2/8/2013.
V - AUTORIZAR a servidora PATRÍCIA MAUÉS HANNA MEIRA, Assessor 
de Procurador-Geral de Justiça, gozar 60 (sessenta) dias de Licença-
Prêmio, referente ao triênio 1997/2000, concedidos pela Portaria nº 
1855/2007-MP/SGJ-TA, de 4/12/2007, nos períodos de 1º a 30/7/2013 
e 1º a 30/10/2013.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 14 de junho de 2013.

MIGUEL RIBEIRO BAÍA
Subprocurador-Geral de Justiça,

área técnico-administrativa
porTArIA N.° 382/2013-mp/sGJ-TA

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉCNICO-
ADMINISTRATIVA, MIGUEL RIBEIRO BAIA, usando das atribuições que 

lhe foram delegadas pela Portaria nº 2227/2013-MP/PGJ, 16 de abril 
de 2013,
R E S O L V E :
I - AUTORIZAR o servidor ANDRÉ ADERSON CORDEIRO DINIZ, 
Assessor de Procurador, a gozar 22 (vinte e dois) dias restantes de 
férias, estabelecidas pela Portaria n.º 2824/2012-MP/SGJ-TA, de 
17/12/2012, e suspensas pela Portaria n.° 231/2013-MP/SGJ-TA, de 
12/4/2013, no período de 8 a 29/7/2013.
II - AUTORIZAR o servidor FRANCISCO SALES LEÃO CORDOVIL, 
Auxiliar de Serviços Gerais, a gozar 15 (quinze) dias restantes de férias, 
estabelecidas pela Portaria n.º 1608/2012-MP/SGJ-TA, de 25/6/2012, e 
suspensas pela Portaria n.° 2008/2012-MP/SGJ-TA, de 1º/8/2013, no 
período de 19/7 a 2/8/2013.
III - AUTORIZAR o servidor GLEISSON NASCIMENTO DOS SANTOS, 
Auxiliar de Serviços Gerais, a gozar 16 (dezesseis) dias restantes 
de férias, estabelecidas pela Portaria n.º 272/2013-MP/SGJ-TA, de 
10/05/2013, e suspensas pela Portaria n.° 325/2013-MP/SGJ-TA, de 
3/6/2013, no período de 1º a 16/7/2013.
IV - AUTORIZAR a servidora MARIA SILDEIR DA CONCEIÇÃO, Auxiliar 
de Serviços Gerais, a gozar 21 (vinte e um) dias restantes de férias, 
estabelecidas pela Portaria n.º 55/2013-MP/SGJ-TA, de 21/01/2013, e 
suspensas pela Portaria n.° 127/2013-MP/SGJ-TA, de 22/02/2013, no 
período de 1º a 21/7/2013.
V - AUTORIZAR o servidor MARCELO ANTÔNIO SILVA MARTINS, Auxiliar 
de Administração, a gozar 28 (vinte e oito) dias restantes de férias, 
estabelecidas pela Portaria n.º 220/2013-MP/SGJ-TA, de 10/4/2013, 
e suspensas pela Portaria n.° 231/2013-MP/SGJ-TA, de 12/4/2013, no 
período de 17/6 a 14/7/2013.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 19 de junho de 2013.

MIGUEL RIBEIRO BAIA
Subprocurador-Geral de Justiça,

área técnico-administrativa
porTArIA N.° 383/2013-mp/sGJ-TA

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉCNICO-
ADMINISTRATIVA, MIGUEL RIBEIRO BAIA, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas pela Portaria nº 2227/2013-MP/PGJ, 16 de abril 
de 2013,
R E S O L V E :
I - AUTORIZAR a servidora MÁRCIA VANÉRIA DAMASCENO LOPES, 
Auxiliar de Administração, a gozar 12 (doze) dias restantes de férias, 
estabelecidas pela Portaria n.º 2824/2012-MP/SGJ-TA, de 17/12/2012, 
e suspensas pela Portaria n.° 75/2013-MP/SGJ-TA, de 28/1/2013, no 
período de 1º a 12/7/2012.
II - AUTORIZAR a servidora MICHELLE DE NAZARETH DA ROCHA 
LOUREIRO, Auxiliar de Administração, a gozar 15 (quinze) dias 
restantes de férias, estabelecidas pela Portaria n.º 55/2013-MP/SGJ-
TA, de 21/1/2013, e suspensas pela Portaria n.° 96/2013-MP/SGJ-TA, 
de 5/2/2013, no período de 1º a 15/7/2013.
III - AUTORIZAR a servidora OZILÉA SOUZA COSTA, Técnico, a gozar 
4 (quatro) dias restantes de férias, estabelecidas pela Portaria n.º 
208/2013-MP/SGJ-TA, de 5/4/2013, e suspensas pela Portaria n.° 
261/2013-MP/SGJ-TA, de 26/4/2013, no período de 24 a 27/6/2013
IV - AUTORIZAR a servidora RAIONILVA JOANA LEMOS PONTES, Auxiliar 
de Administração, a gozar 30 (trinta) dias de férias, estabelecidas pela 
Portaria n.º 3340/2009-MP/SGJ-TA, de 17/12/2009, e suspensas pela 
Portaria n.° 27/2010-MP/SGJ-TA, de 11/1/2010, no período de 17/6 a 
16/7/2013.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 19 de junho de 2013.

MIGUEL RIBEIRO BAIA
Subprocurador-Geral de Justiça,

área técnico-administrativa
porTArIA N.° 385/2013-mp/sGJ-TA

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉCNICO-
ADMINISTRATIVA, MIGUEL RIBEIRO BAIA, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas pela Portaria nº 2227/2013-MP/PGJ, 16 de abril 
de 2013,
R E S O L V E :
I – SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da servidora 
CLÁUDIA AYRES REGIS, Auxiliar de Administração, estabelecidas pela 
Portaria n.º 323/2013-MP/SGJ-TA, de 3/6/2013, no período de 10/6 a 
9/7/2013, a contar de 17/6/2013, para gozo oportuno.
II – SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da servidora 
DEISE MARIA ANDRADE VIANA, Auxiliar de Administração, estabelecidas 
pela Portaria n.º 321/2013-MP/SGJ-TA, de 3/6/2013, no período de 3/6 
a 2/7/2013, a contar de 13/6/2013, para gozo oportuno.
III – SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da servidora 
EDYLAINE CRISTINA PINHEIRO TRINDADE SILVA, Auxiliar de Serviços 
Gerais, estabelecidas pela Portaria n.º 295/2013-MP/SGJ-TA, de 
20/5/2013, no período de 20/5 a 18/6/2013, a contar de 14/6/2013, 
para gozo oportuno.
IV – SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do servidor 
EDSON LUIZ FERREIRA TOSTES, Auxiliar de Administração, 
estabelecidas pela Portaria n.º 295/2013-MP/SGJ-TA, de 20/5/2013, no 
período de 3 a 28/6/2013, a contar de 7/6/2013, para gozo oportuno.
V – SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do servidor 
MARICÉLIO ARAÚJO DE ALMEIDA, Auxiliar de Serviços Gerais, 
estabelecidas pela Portaria n.º 2827/2012-MP/SGJ-TA, de 17/12/2012, 
no período 3/6 a 2/7/2013, para gozo oportuno.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 19 de junho de 2013.

MIGUEL RIBEIRO BAÍA
Subprocurador-Geral de Justiça,

área técnico-administrativa
porTArIA N.° 390/2013-mp/sGJ-TA

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉCNICO-
ADMINISTRATIVA, MIGUEL RIBEIRO BAÍA, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas pela Portaria nº 2227/2013-MP/PGJ, de 16 de abril 
de 2013,
R E S O L V E :
REVOGAR PARCIALMENTE o inciso IV da Portaria nº 139/2013-MP/SGJ-
TA, de 1º/3/2013, publicada no D. O. E. de 11/3/2013, que autorizou 

o servidor ROBERTO CARLOS SOARES FIGUEIREDO, Auxiliar de 
Administração, gozar 60 (sessenta) dias de Licença-Prêmio, referente 
ao triênio 2004/2007, concedidos pela Portaria nº 78/2008/MP/SGJ-TA, 
de 10/1/2008, no período de 1º/7 a 29/8/2013, mantido somente o 2º 
período, de 31/7 a 29/8/2013.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 19 de junho de 2013.

MIGUEL RIBEIRO BAÍA
Subprocurador-Geral de Justiça,

área técnico-administrativa
porTArIA N.° 391/2013-mp/sGJ-TA

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉCNICO-
ADMINISTRATIVA, MIGUEL RIBEIRO BAÍA, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas pela Portaria nº 2227/2013-MP/PGJ, de 16 de abril 
de 2013,
R E S O L V E :
I - CONCEDER à servidora DENISE DA SILVA DIAS DINIZ, Assessor 
de Procurador, 30 (trinta) dias restantes de Licença-Prêmio, referentes 
ao triênio 2008/2011, de acordo com o art. 98 da Lei Estadual nº 
5.810/94, e autorizar o gozo no período de 8/7 a 6/8/2013.
II - CONCEDER à servidora ENNE CAROLINE CARDOSO RODRIGUES, 
Assessor de Procurador, 30 (trinta) dias, por conta dos 60 (sessenta) 
dias de Licença-Prêmio, referentes ao triênio 2010/2013, de acordo 
com o art. 98 da Lei Estadual nº 5.810/94, e autorizar o gozo no 
período de 2 a 31/7/2013.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 24 de junho de 2013.

MIGUEL RIBEIRO BAÍA
Subprocurador-Geral de Justiça,

área técnico-administrativa
sUprImeNTo de fUNdo

Número de pUblICAção: 549468
porTArIA: 3942/2013-pG

Prazo para Aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 10
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula
MARIA DE LOURDES DE LIMAAUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO9991616
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
03122135764700000    0101000000          339030              600,00
03122135764700000    0101000000          339036              900,00
Observação: O SUPRIDO DEVERÁ UTILIZAR O RECURSO NO PRAZO 
DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DO VALOR, DE 
ACORDO COM O INCISO VIII, DA PORTARIA N.º 1154/2006-PGJ E 
A PRESTAÇÃO DE CONTA DEVERÁ SER APRESENTADA EM 10 DIAS, 
SUBSEQÜENTES, APÓS O TÉRMINO DO PERÍODO DE APLICAÇÃO, NOS 
TERMOS DO INCISO IX.
Ordenador: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES

sUprImeNTo de fUNdo
Número de pUblICAção: 549477

porTArIA: 3944/2013-pG
Prazo para Aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 10
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula
EDER ALVES MOREIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO9991302
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
03122135764700000    0101000000          339030              750,00
Observação: O SUPRIDO DEVERÁ UTILIZAR O RECURSO NO PRAZO 
DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DO VALOR, DE 
ACORDO COM O INCISO VIII, DA PORTARIA N.º 1154/2006-PGJ E 
A PRESTAÇÃO DE CONTA DEVERÁ SER APRESENTADA EM 10 DIAS, 
SUBSEQÜENTES, APÓS O TÉRMINO DO PERÍODO DE APLICAÇÃO, NOS 
TERMOS DO INCISO IX.
Ordenador: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES

sUprImeNTo de fUNdo
Número de pUblICAção: 549482

porTArIA: 3945/2013-pG
Prazo para Aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 10
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula
BRENDA MELISSA FERNANDES LOUREIRO BRAGAPROMOTOR DE 
JUSTIÇA      9991456
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
03092135764630000    0101000000          339030              150,00
03092135764630000    0101000000          339036              600,00
03092135764630000    0101000000          339039              250,00
Observação: O SUPRIDO DEVERÁ UTILIZAR O RECURSO NO PRAZO 
DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DO VALOR, DE 
ACORDO COM O INCISO VIII, DA PORTARIA N.º 1154/2006-PGJ E 
A PRESTAÇÃO DE CONTA DEVERÁ SER APRESENTADA EM 10 DIAS, 
SUBSEQÜENTES, APÓS O TÉRMINO DO PERÍODO DE APLICAÇÃO, NOS 
TERMOS DO INCISO IX.
Ordenador: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
PORTARIA Nº 899/2013-MP/PJTFEIS/FR/JE
Número de Publicação: 549508

promoTorIA de JUsTIçA de TUTelA dAs fUNdAçÕes, 
eNTIdAdes de INTeresse soCIAl,

fAlÊNCIA, reCUperAção JUdICIAl e eXTrAJUdICIAl
porTArIA Nº 899/2013

o mINIsTÉrIo públICo do esTAdo do pArÁ, através 
da Promotoria de Justiça de Tutela das Fundações, Entidades de 
Interesse Social, Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial da 
Comarca de Belém, com fundamento nas disposições constitucionais 
e legais;
CoNsIderANdo as funções institucionais do Ministério Público 
previstas nos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, na Lei nº 
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 de 
fevereiro de 1993 e na Lei Complementar Estadual  nº 057, de 06 
de julho de 2006, (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do 
Pará);
CoNsIderANdo que cabe ao Ministério Público fiscalizar, através 
da Promotoria de Justiça de tutela das Fundações e Entidades de 


